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RESUMO: O trabalho aborda o tema da 
anulação de sentenças arbitrais.
Partindo de um estudo da jurisprudência 
do Superior Tribunal de Justiça, do 
Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo e do Tribunal de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro tendo o escopo restrito 
às ações anulatórias, bem como do 
exame dos principais temas debatidos 
pela doutrina em matéria de ação 
anulatória    violação à ordem pública, 
contrariedade à jurisprudência 
dominante e decisão por equidade não 
autorizada pelas partes constata-se 
que os tribunais examinados 
apresentam altíssimo grau de 
deferência às sentenças arbitrais. O 
propósito desse estudo é descrever o 
estado atual da matéria perante os 
tribunais selecionados, premissa básica 
para um exame crítico do assunto.
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ABSTRACT: The work addresses the 
topic of annulment of arbitration 
awards. Starting from the study of the 
jurisprudence of the Superior Court of 
Justice, the Court of Justice of the State 
of São Paulo and the Court of Justice of 
the State of Rio de Janeiro in decisions 
issued in relation to annulment of 
awards, as well as the examination of 
the main issues debated by the doctrine 
within this topic violation of public 
order, contradiction to dominant 
jurisprudence and decision based on 
equity not authorized by the parties it 
appears that the courts examined show 
a very high degree of deference to 
arbitration awards. The purpose of this 
study is to describe the current state of 
the matter before the selected courts, a 



basic premise for a critical examination 
of the subject.
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INTRODUÇÃO

Do ponto de vista histórico, o 
sucesso da arbitragem no Brasil está 
diretamente relacionado ao conjunto de 
mudanças implementadas pela Lei de 
Arbitragem. Em particular, a 
possibilidade de execução específica da 
cláusula compromissória foi responsável 
por conferir ao instituto maior 
efetividade, garantindo a viabilidade do 
procedimento arbitral mesmo diante da 
existência de partes recalcitrantes.

Com a consolidação da 
arbitragem no país, as preocupações a 
respeito do instituto assumem novo 
perfil: não há mais dúvida quanto à 
legitimidade da escolha por esta forma 
de resolução de disputas, tampouco 
quanto à natureza vinculativa da opção 
das partes por submeter litígios futuros à 
arbitragem. Atualmente, os temas de 
interesse dizem respeito à preservação 
do espaço institucional e normativo 
conquistado pela arbitragem.

A maior ênfase conferida ao tema 
da anulação de sentenças arbitrais é, 
nesta perspectiva, um indicativo do 
êxito da arbitragem: o maior número de 
atores envolvidos, de procedimentos 
realizados e de decisões proferidas 
aumenta o número de decisões 
produzidas e, em consequência, o 
número de decisões sujeitas a 
pretensões anulatórias. Há, 
evidentemente, outros fatores que 

contribuem para a judicialização a 
posteriori de procedimentos arbitrais, 
incluindo um ambiente jurídico e 
empresarial ainda marcado por elevado 
grau de litigiosidade, os custos 
relativamente baixos de propositura de 
ações judiciais e uma percepção difusa 
de que o Judiciário frequentemente 
anula sentenças arbitrais.

Este último ponto é objeto do 
presente artigo. Partindo do estudo da 
jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça, do Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo e do Tribunal de Justiça do 
Estado do Rio de Janeiro, bem como do 
exame dos principais temas debatidos 
pela doutrina, o presente trabalho se 
propõe a demonstrar que os tribunais 
examinados apresentam altíssimo grau 

em alguns casos, talvez mesmo 
excessivo de deferência às sentenças 
arbitrais. 

Ainda a título introdutório, 
convém esclarecer que o propósito 
desse estudo é descrever o estado atual 
da matéria perante os tribunais 
selecionados, premissa básica para um 
exame crítico do assunto, sem, 
contudo, expor de forma exaustiva todas 
as decisões identificadas Ao contrário, e 
de modo a produzir o efeito desejado 
aquele de síntese , os casos citados, 
conforme indicação ao longo do texto, 
são ora referidos como representativos 
da jurisprudência ora reproduzidos de 
modo a identificar os casos notáveis de 
desvio.

1. O CONTROLE SUBSTANCIAL
DA SENTENÇA ARBITRAL:
OBSERVAÇÕES INICIAIS



De forma geral, e talvez ao 
contrário da percepção de momento de 
parte da comunidade arbitral, a 
jurisprudência dos tribunais analisados 
apresenta forte tendência a rejeitar 
pedidos de anulação da sentença arbitral 
fundamentados em vícios de mérito. A 

invasão do mérito da decisão 
arbitral 225, em outras palavras, é 
resultado improvável de demandas 
judiciais pretendendo o reexame de 
aspectos substanciais de sentenças 
arbitrais. Os pedidos de anulação bem-
sucedidos normalmente dizem respeito 
a um conjunto restrito de questões que 
não se relacionam ao mérito da disputa 
resolvida pela via arbitral, notadamente a 
ausência de consentimento de uma das 
partes ou vícios de forma na convenção 
de arbitragem. 

Em alguns casos mais 
específicos, a não realização de perícia 
anteriormente reconhecida como 
necessária pelo próprio Tribunal 
Arbitral226, a necessidade de produção 
de prova pericial para aferição de 
questões técnicas227 e a alteração da 
sentença arbitral por decisão individual 
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do presidente228 já foram considerados 
vícios aptos a ensejar a anulação da 
sentença arbitral. Os pedidos de 
anulação procedentes têm como 
principal ponto em comum a enorme 
peculiaridade dos casos examinados. 
Do ponto de vista empírico, é correto 
afirmar que, inexistentes circunstâncias 
realmente excepcionais, o destino 
provável de uma ação anulatória é a 
improcedência.

Por constituírem argumentos 
recorrentes na jurisprudência e/ou na 
doutrina, três diferentes pontos 
justificam um exame mais detido: (i) a 
violação à ordem pública como 
fundamento para anulação de sentença 
arbitral proferida no Brasil; (ii) a 
contrariedade à jurisprudência; e (iii) a 
decisão por equidade a despeito da 
vedação constante na convenção ou no 
termo de arbitragem. Cada um dos 
argumentos é examinado 
separadamente a seguir.

2. VIOLAÇÃO À ORDEM PÚBLICA: A
ADMISSIBILIDADE DO FUNDAMENTO E
SUA APLICAÇÃO NA PRÁTICA

228



A violação à ordem pública não é 
um dos fundamentos para anulação de 
laudo arbitral expressamente 
mencionado pelo art. 32 da Lei de 
Arbitragem. É possível, contudo, 
conceber outras hipóteses de nulidade 
da sentença arbitral, além daquelas 
encontradas no art. 32 da Lei de 
Arbitragem229. A esse respeito, diga-se 
que a possibilidade de anulação da 
sentença arbitral que viola a ordem 
pública (error in iudicando) é prevista na 
Lei Modelo da UNCITRAL e na grande 
maioria das legislações nacionais que 
nela se inspiraram230. 

Ora, se é vedado ao Tribunal 
Arbitral aplicar normas jurídicas que 
violem à ordem pública mesmo diante de 
escolha, expressa ou tácita das partes 
(art. 2º § 1º da Lei de Arbitragem), com 
ainda mais razão há de se reconhecer a 
interdição à prolação de decisões 
violadoras da ordem pública. Qualquer 
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que seja a perspectiva adotada quanto à 
natureza jurídica da arbitragem, 
contratual ou jurisdicional, os poderes 
do Tribunal Arbitral decorrem seja da 
vontade das partes seja da legislação, de 
modo que suas decisões não podem 
ultrapassar os limites impostos pela 
ordem pública.

Essa é a lógica do § 1º do art. 2º da 
Lei de Arbitragem que estabelece que a 
escolha pelas partes da lei a ser aplicada 
pela arbitragem deve se dar sem violação 
à ordem pública231. Ausente a 
possibilidade de anulação, qual seria a 
consequência jurídica do desrespeito a 
este dispositivo caso as partes escolham 
lei que implique violação à ordem 
pública, ou caso os árbitros apliquem lei 
violadora da ordem pública? Na mesma 
linha, o art. 39, caput e inciso II, da Lei de 
Arbitragem determina que a 
homologação da sentença arbitral 
estrangeira será denegada em caso de 
ofensa à ordem pública nacional232. Faz 
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sentido examinar a ordem pública da 
sentença arbitral proferida no exterior 
(ainda que com base na lei brasileira), e 
ignorar esse aspecto para a sentença 
arbitral proferida no Brasil233?

Todos esses argumentos 
conduzem à conclusão de que a violação 
à ordem pública deve ser fundamento 
válido para anulação de sentença 
arbitral. Ademais, não obstante a 
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ausência de menção expressa à ordem 
pública como fundamento para 
anulação da sentença arbitral, a maior 
parte da doutrina que examinou o ponto 
reconhece a admissibilidade do 
fundamento. Além da primeira autora234, 
são exemplos dessa orientação Carlos 
Alberto Carmona235, Pedro Batista 
Martins236, Cândido Rangel 
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Dinamarco237, Leonardo Greco238, Ruy 
Rosado de Aguiar239, Leonardo 
Beraldo240, Flávio Tartuce e Gracileia 
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Monteiro Tartuce241 e Humberto Santarosa242, 
dentre outros. Cite-se como um dos 
raros exemplos de rejeição expressa à 
ordem pública como fundamento para 
anulação de sentença arbitral a opinião 
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de Rodrigo Garcia da Fonseca243, bem 
como de Gustavo da Rocha Schmidt, 
Daniel Brantes Ferreira e Rafael Carvalho 
de Oliveira244. 
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Bem contextualizada a questão, é 
interessante notar que, na 
jurisprudência, uma parte importante 
das afirmações no sentido de que o rol do 
art. 32 é taxativo é desacompanhada do 
exame específico da admissibilidade da 
violação à ordem pública como 
fundamento admissível para a ação 
anulatória. De fato, é possível encontrar 
um número expressivo de decisões que 
afirmam que o rol do art. 32 da Lei de 
Arbitragem é taxativo245.

Tais afirmações, contudo, 
normalmente constam em decisões de 
casos nos quais a natureza taxativa ou 
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exemplificativa do rol do art. 32 não 
constitui o cerne da questão, de modo 
que o registro parece ser feito apenas 
com o propósito de descrever 
genericamente o quadro normativo 
aplicável aos pedidos de anulação de 
sentenças arbitrais. Mesmo estas 
afirmações são por vezes 
acompanhadas da observação de que, 
embora taxativo, as hipóteses previstas 

interpretação 
razoavelmente aberta
consignado pelo Superior Tribunal de 

com o propósito de preservar, 
em todos os casos, a ordem pública 246. 



Quando provocados a decidir 
especificamente o ponto, os tribunais já 
demonstraram ser, em algumas 
oportunidades, receptivos, em tese, à 
inclusão da ordem pública entre as 
hipóteses de anulação da sentença 
arbitral247-248. Nesse cenário, cumpre 
examinar os casos submetidos à 
apreciação do Poder Judiciário 
envolvendo a violação à ordem pública 
por sentenças arbitrais. O conjunto de 
hipóteses qualificadas pelas partes 
como violadoras da ordem pública é 
heterogêneo, mas tem o mesmo 
desfecho, a saber, a improcedência. 

Como um dos reflexos relevantes 
da tendência já identificada dos tribunais 
de não rever o mérito das sentenças 
arbitrais, o ônus probatório imposto aos 
autores de ações anulatórias para 
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demonstrar a violação à ordem pública é 
extremamente alto. Afirmou-se em uma 
decisão sobre o tema que a violação 

manifesta e 
teratológica
ofensa flagrante à norma de ordem 

pública 249. Por evidente, a fixação deste 
grau de exigência reduz sobremaneira as 
chances de êxito do argumento. Alguns 
casos são relevantes e merecem ser 
relatados.

O primeiro digno de registro, pois 
se trata de questão raramente debatida, 
consiste em decisão do TJ/SP que 
considerou que a inobservância de 
regras de legislação especial em favor da 
aplicação das regras gerais do Código 
Civil não constitui violação à ordem 
pública250. Não se ignora que se tratava 
de decisão que apreciou recurso 
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interposto contra decisão que indeferiu 
o pedido de antecipação de tutela 
formulado pela autora de ação 
anulatória. Embora não tenha 
examinado a fundo o mérito do pedido 
anulatório, o argumento foi rejeitado.

Em outro caso, o autor da ação 
anulatória alegou a violação a normas 
fundamentais do direito brasileiro, entre 
as quais o direito fundamental ao 
trabalho e a vedação ao enriquecimento 
sem causa. Tais argumentos foram 
igualmente rejeitados251. Ao apreciar a 
apelação cível proposta em face da 
decisão de primeira instância que julgou 
improcedente a demanda anulatória, o 

a mera 
discordância da parte acerca da 
interpretação dos fatos, do conjunto 
probatório e das normas invocadas, 
sejam ou não de ordem pública, não 
justifica a propositura da ação anulatória 
da sentença arbitral, tendo em vista que 
não cabe ao Poder Judiciário rever o 
mérito da decisão 252.

Os casos bem-sucedidos de 
invocação do argumento da ordem 
pública dizem respeito a questões 
específicas e extremamente peculiares. 
Exemplificativamente, há um número 

relevante de decisões reconhecendo que 
viola a ordem pública a sentença arbitral 
que, inclusive causando prejuízo a 
terceiros, permite a compensação de 
créditos entre as partes da arbitragem 
quando uma delas se encontrar em 
liquidação extrajudicial. Afora casos 
como esse, embora em tese 
excepcionalmente admitida como 
fundamento para a anulação da 
sentença arbitral, a violação à ordem 
pública não encontra terreno fértil na 
jurisprudência.

O cenário descrito parece 
constituir um equilíbrio adequado entre 
preservação da higidez de sentenças 
arbitrais e proteção à ordem pública. Há 
boas razões para acreditar que a 
ausência de previsão legal expressa 
autorizando a anulação de sentenças 
arbitrais por violação à ordem pública 
influenciou a jurisprudência, que tem 
adotado uma concepção restritiva de 
ordem pública, raramente anulando 
sentença arbitral por tal fundamento. Do 
ponto de vista objetivo, o ponto se 
revelou menos controvertido do que 
antecipado: admite-se a ordem pública 
como fundamento para anulação, mas 
restringe-se seu campo de incidência ao 
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mínimo necessário para preservação do 
sistema jurídico.

3. A FORÇA NORMATIVA DOS
PRECEDENTES VINCULANTES E SUA
INFLUÊNCIA SOBRE O CONTROLE DE
SENTENÇAS ARBITRAIS

Outra questão debatida desde o 
advento do Código de Processo Civil foi 
se a sentença arbitral poderia ser 
invalidada por ter deixado de observar 
precedente vinculante. Isto porque, o art. 
489, § 1º, VI do CPC, não considera 
fundamentada a decisão judicial que 

deixar de seguir enunciado de súmula, 
jurisprudência ou precedente invocado 
pela parte, sem demonstrar a existência 
de distinção no caso em julgamento ou a 
superação do entendimento
árbitro, assim como o juiz togado, 
obrigado a observar a interpretação 
acerca de determinado texto legal que 
desponta consagrada pelos tribunais, 
sob pena de anulabilidade da sentença?

Em artigo publicado logo após o 
advento do CPC, José Rogerio Cruz e 
Tucci defendeu que sim. Para o professor 
da USP, o árbitro teria o ônus de justificar 
que a súmula ou precedente invocado 
pela parte não tem incidência na 
hipótese concreta, sob pena de ser 
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considerada formalmente viciada pelo 
Poder Judiciário253.

O Min. Ruy Rosado adotou 
posicionamento similar, ressaltando a 
distinção entre precedentes vinculantes 
e as demais decisões proferidas pelo 
Poder Judiciário:

Portanto, excluídos os 
precedentes vinculantes do STF, 
que são imperativos a todos por 
disposição constitucional, os 
demais precedentes em princípio 
não vinculam o árbitro. Só o serão 
quando a sentença desconhecer 
ou contrariar o preceito de ordem 
pública que o precedente 
eventualmente expressar254.

Em franca discordância com o 
posicionamento anterior, no entanto, 
André Roque e Fernando Gajardoni 
entendem não haver razão para que a 
inobservância ao precedente pela 
sentença arbitral seja tutelada de forma 
mais enérgica do que a violação à lei. 
Embora indesejável, tratar-se-ia de error 
in iudicando pelo árbitro, o que escaparia 
aos domínios da ação anulatória, 
segundo os autores255.

É interessante posicionar 
historicamente a discussão. Trata-se 
fundamentalmente de discussão 
iniciada após a vigência do CPC256 e que 
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diz respeito sobretudo aos precedentes 
normativos, isto é, decisões às quais a 
legislação processual atribui força 
vinculante. Não se pode identificar na 
doutrina discussão de dimensões 
comparáveis anterior à vigência do CPC e 
que tenha como referencial decisões não 
vinculantes proferidas pelo Judiciário.

Na jurisprudência, não se 
identificou casos nos quais a 
inobservância da jurisprudência tenha 
sido considerada fator determinante 
para a anulação de sentença arbitral. O 
argumento é raramente utilizado pelas 
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partes e, nos casos identificados, foi 
rejeitado pelos tribunais examinados257. 
Mesmo o argumento mais modesto de 
que a contrariedade à jurisprudência 
representa violação à ordem pública 
não obteve acolhimento por parte dos 
tribunais258. Vale observar, finalmente, 
que o simples fato de a sentença arbitral 
ter mencionado pareceres jurídicos 
também já foi considerado relevante 
para afastar a alegação de negativa de 
vigência ao direito positivo brasileiro259, 
a indicar o alto grau de deferência a 
decisões arbitrais.
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Em síntese, portanto, o 
argumento de violação à jurisprudência 
se restringe aos casos nos quais há 
violação a precedentes normativos. 
Fora desse cenário, o argumento apenas 
terá relevância quando a sentença 
arbitral que contraria a jurisprudência 
violar, por via reflexa, a ordem pública. 
Nesse caso, contudo, a violação à 
jurisprudência constitui apenas um 
reforço ao argumento de violação à 
ordem pública com as dificuldades já 
apontadas acima e não propriamente 
um fundamento autônomo para a 
anulação. 

4. O JULGAMENTO POR
EQUIDADE COMO VIOLAÇÃO À
CONVENÇÃO DE ARBITRAGEM

É importante mencionar, ainda, 
os casos em que as partes escolheram o 
direito aplicável à disputa e interditaram 
a decisão da controvérsia por equidade. 
Essa premissa exige que o presente 
estudo examine as chances de êxito de 
ação anulatória fundada em julgamento 
por equidade do Tribunal Arbitral. 
Objetivamente, este argumento pareceu 
ainda menos promissor do que aquele 
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referente à violação da ordem pública. 
Em termos práticos, qualquer referência 
constante na sentença arbitral a normas 
jurídicas tem sido considerada suficiente 
para afastar a qualificação de julgamento 
por equidade.

De forma ilustrativa, e 
sintomática, uma decisão do TJ/SP 
parece indicar que a configuração de 
uma decisão por equidade dependeria 
do uso de tal qualificação na própria 
decisão impugnada. Mesmo 
desconsiderando tal interpretação mais 
literal, é induvidoso que a decisão 
conferiu bastante discricionariedade aos 
tribunais arbitrais, contentando-se com 
a referência, pela sentença arbitral, a 
normas positivadas princípios 

contratuais 260.
Na mesma linha, em um dos 

casos encontrados, registrou-se inexistir 
(...) decisão por equidade (afastamento 

do direito positivo, superação da lei 
escrita e/ou criação de normas 
particulares pelos julgadores), haja vista 
que os árbitros parecem ter utilizado, 
quando do julgamento, os critérios de 
interpretação dos negócios jurídicos 
impostos pelo próprio Código Civil 261. 

critérios 
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foi considerada 
suficiente para afastar a alegação de 
decisão por equidade.

De forma similar, já se decidiu que 
normas de direito 

estrito
suscetível de revisão pelo Poder 
Judiciário262. A leitura da decisão indica 
que apenas a completa ausência de 
contato entre as normas jurídicas 
vigentes no Brasil e a sentença arbitral 
ensejaria a conclusão de que se trataria 
de decisão por equidade.

Não é incomum, ainda, encontrar 
decisões que, para rejeitar a ação 
anulatória, introduzem a distinção entre 
julgamentos com equidade e 
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julgamentos por equidade263. Conforme a 
linha de decisões que sustenta esta 
distinção, os julgamentos com equidade 
correspondem à boa aplicação do 
direito, com observância das 
peculiaridades do caso concreto, ao 
passo em que o julgamento por equidade 
teria como única referência o senso de 
justiça do julgador.

Especialmente em relação a 
aspectos naturalmente mais sujeitos à 
apreciação subjetiva, como a fixação da 
extensão do dano, a jurisprudência tem 
se recusado a reconhecer a existência de 
julgamento por equidade264. Esta 
tendência decorreria da natureza cada 
vez mais aberta dos comandos 
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jurídicos265 e da vigência da noção de 
livre convencimento motivado266, mas 
também do espaço próprio de 
conformação das normas jurídicas ao 
caso concreto. 

O recurso a normas de baixa 
densidade normativa (e.g., princípios 
contratuais) e a ausência de menção 
expressa a dispositivos legais não têm 
sido considerados pela jurisprudência 
como vícios graves. Sem pretender 
ignorar a força normativa dos princípios e 
o distanciamento de uma perspectiva 
legalista do direito, este ponto merece 
ser objeto de exame mais detalhado.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Ao longo do presente artigo, 
buscou-se demonstrar através de 
exemplos extraídos da jurisprudência 
que o Poder Judiciário tem apresentado 
alto grau de deferência às decisões 
proferidas por tribunais arbitrais. Ao 
contrário do que por vezes se imagina, o 
Brasil não pode ser, sob nenhum 
aspecto, considerado um exemplo de 
jurisdição hostil à arbitragem. A 
invalidação de decisões arbitrais por 
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aspectos relacionados ao mérito é 
extremamente rara.

Deve-se, contudo, fazer uma 
ressalva final. A maior parte das 
pretensões anulatórias claramente 
constituem mero inconformismo da 
parte vencida na arbitragem. Sendo esse 
o caso, os argumentos normalmente 
utilizados são frágeis e, não raramente, 
genéricos. Sob o risco de incorrermos em 
uma proteção excessiva da arbitragem 
é preciso dizer: manter a higidez de 
sentenças arbitrais obviamente viciadas 
é um desserviço à arbitragem , é preciso 
estar atento às peculiaridades de cada 
demanda anulatória e a eventuais 
fundamentos inéditos ou ainda pouco 
explorados no país. Este, talvez, seja o 
divisor de águas de uma nova fase na 
arbitragem no Brasil, para a qual, 
acreditamos, a comunidade arbitral já 
está pronta. Discutir o controle externo 
de procedimentos arbitrais com nuance 
e maturidade sob a premissa, é claro, 
de que o instituto não esteja sob nova 
ameaça existencial certamente será 
uma forma importante de melhorar a já 
elevada qualidade das arbitragens 
sediadas no país e manter nossa 



jurisdição na vanguarda global nesta 
seara. 
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